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Processo Disciplinar nº 10/18_UVPIFPC 

Arguido: xxxxxxxxxxxxxxxx 

RELATÓRIO FINAL 

0 CONSELHO DE DISCIPLINA DA UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA/ FEDERAÇÃO 

PORTUGUESA DE CICLISMO, por delegação da Autoridade Antidopagem de Portugal 

(adiante ADoP) - cfr. artigo 59.0
, n.º 1, da Lei n.0 38/2012, alterada e republicada pela 

Lei n. 0 93/2015, de 13 de Agosto - instaurou o presente processo disciplinar contra o 

ciclista filiado xxxxxx, titular da licença nacional n.0 xxxxxx, a fim de se apurar a sua 

responsabilidade disciplinar pelo controlo antidopagem positivo em competição, 

realizado no dia xxxxxx, com o nome de código "AGRADAR", no qual acusou a 

presença da substância proibida Clenbutero/ (pertencente à classe S.1.2. - Outros 

agentes anabolisantes - da Portaria n.0 381/2017, de 19 de dezembro, que aprova a 

Lista de Substâncias e Métodos Proibidos).

1. RELATÓRIO DE TRAMITAÇÃO

No âmbito da realização de inquérito prévio, na sequência do controlo antidopagem 

supra identificado, a ADoP recolheu os seguintes elementos probatórios: 

1. Comunicação escrita feita pela UVP-FPC ao atleta, informando-o do resultado

positivo da amostra A e da possibilidade de ser requerida a contraanálise (v. fls.

5 a 7);

2. Relatório de Ensaio da análise à amostra A (v. fls. 3);

3. Formulário de Controlo Antidopagem (v. fls. 4); e,

4. Resposta do arguido, informando que prescindia da realização da contraanálise

(v. fls. 24).

O processo disciplinar foi, assim, instaurado no dia 18 de setembro de 2018 (v. fls. 1 )  e, 

neste âmbito, foi efetuado o presente inquérito, durante o qual foram realizadas as 

seguintes diligências de instrução: 
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factos que se devem considerar provados e quais os factos que se devem considerar 

não provados. 

Apurados os factos provados, verificar-se-á se os mesmos se subsumem, ou não, às 

normas legais e regulamentares aplicáveis, concluindo-se enfim pela condenação ou, 

inversamente, pela absolvição do arguido. 

i) DA PROVA REALIZADA

Como acima se disse, o arguido está acusado da prática de um ato de dopagem, por 

ter sido detetada no líquido orgânico que lhe foi recolhido pela ADoP a presença de 

uma substância proibida. Tal circunstância constitui, sem mais, uma violação ao artigo 

3.0
, n.02, ai. a) da Lei n.º 38/2012, de 28 de Agosto [artigo 8.0

, n.01, ai. a) do 

Regulamento Antidopagem da UVP - Federação Portuguesa de Ciclismo] e, 

consequentemente, consubstancia a prática de um ilícito disciplinar, nos termos do 

disposto no artigo 56.0
, n.01 da Lei n.0 38/2012, de 28 de Agosto. 

A acusação fundou-se no relatório de ensaio da amostra n.0 A4294272, realizado no 

UGENT - DoCOLAB - DEPARTMENT OF CUNICAL CHEMISTRY, MICROBIOLOGY ANO 

IMMUNOLOGY, no qual foi detetada na amostra a presença da substância C/enbuterol, 

pertencente à classe S.1.2. - Outros agentes anabolisantes - da Portaria n.º 381/2017, 

de 19 de dezembro, que aprova a Lista de Substâncias e Métodos Proibidos. 

Notificado do resultado adverso da análise, bem como da faculdade de requerer a 

realização de contraanálise, o arguido prescindiu de o fazer (cfr. e-mail de fls. 24), pelo 

que a análise da amostra B não foi efetuada. 

Apesar de não ter apresentado defesa escrita, o arguido prestou declarações em sede 

de inquirição verbal e presencial, as quais foram reduzidas a Auto, com o seguinte teor 

essencial:"( ... ) 

1. Questionado se em 2018 se filiou na FPC, respondeu que sim. 

2. Perguntado se participou na prova xxxxxxxxx, que teve lugar no dia xxxxxxxxxxxxx, em

xxxxxxxxxxxx, respondeu que sim.

3. Inquirido se no final da prova foi submetido a um controlo antidopagem realizado pela ADoP,

respondeu que sim.

4. Perguntado se no controlo antidopagem houve alguma coisa digna de registo por fugir às

práticas normais/padrões, respondeu que não.

5. Confrontado o declarante com o documento de fls. 4 (Formulário do Controlo Antidopagem) e

perguntado se a assinatura ali constante lhe pertence, respondeu que sim.
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No final da inquirição, o arguido requereu a junção ao processo do original de 

declaração médica, passada pelo Dr. Luís Sampaio, na qual são referidos os 

medicamentos que toma para tratamento da asma, o que se deferiu - v. fls. 28. 

Entendendo não existirem quaisquer diligências adicionais para a descoberta da 

verdade, e tendo o arguido tido oportunidade de deduzir toda a defesa que 

entendesse, bem como de fazer todos os requerimentos de prova que achasse 

convenientes, a Instrutora prosseguiu para a elaboração de relatório final. 

ií) FACTOS PROVADOS E MOTIVAÇÃO 

Os elementos probatórios recolhidos durante o inquérito foram objeto de análise crítica 

e ponderada, a qual permitiu dar como provados os seguintes factos: 

1. O arguido é ciclista amador, pertencente à classe xxxxxx, titular da licença 

nacional n.0 xxxxx, emitida pela UVP-FPC para a época 2018.

2. No dia xxxx, o arguido participou na prova designada "xxxxxxxx".

3. No final da prova "xxxxxxxxxxxxxxxx", o arguido foi sujeito a um controlo 

antidopagem realizado pela ADoP, com o nome de código "AGRADAR", durante 

o qual lhe foi recolhida uma amostra de urina, a qual em seguida foi 

colocada em dois recipientes autónomos, que foram de imediato fechados, 

selados e codificados, sob amostra n.ºA4294272 e 84294272.

4. Os recipientes contendo a urina do arguido foram enviados para exame para o 

LABORATÓRIO DE DOPAGEM DE GENT, DOCOLAB - UGENT, que é acreditado pela 

Agência Mundial Antidopagem.

5. A análise à amostra n.ºA4294272, realizada no UGENT - DoCoLAB - 

DEPARTMENT OF CLINICAL CHEMISTRY, MICROBIOLOGY ANO IMMUNOLOGY revelou a 

presença da substância Clenbuterol no líquido orgânico recolhido no organismo 

do Arguido.

6. Notificado do resultado adverso da análise, o arguido prescindiu da 

contraanálise (análise da amostra 84294272), pelo que a mesma não foi 

efetuada.

7. Conforme o disposto pelo artigo 37.0
, n.05 1 e 2 da Lei n.º 38/2012, de 28 de 

Agosto, alterada e republicada pela Lei n.0 93/2015, de 13 de Agosto [e pelo 

artigo 54.0
, n.º2 do Regulamento Antidopagem da UVP - Federação Portuguesa
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Apurada a factualidade dada como provada, segue-se a operação de subsunção 

desses factos às normas legais e regulamentares aplicáveis as quais deverão, 

portanto, ser enunciadas nesta sede. 

Assim: 

Nos termos do disposto no artigo 3.0
, n.0 2, alínea a) da Lei n.º 38/2012, de 28 de 

agosto, alterada pela Lei n.0 33/2014, de 16 de junho, e pela Lei n.º 93/2015, de 13 de 

agosto [artigo 8.0
, n.01, ai. a) do Regulamento Antidopagem da UVP - Federação 

Portuguesa de Ciclismo], constitui violação das normas antidopagem por parte dos 

praticantes desportivos: 

"a) A mera presença de uma substância proibida, dos seus metabolitos ou 

marcadores, numa amostra A de um praticante desportivo, quando o praticante 

desportivo prescinda da análise da amostra B e a amostra B não seja 

analisada, quando a análise da amostra B confirme a presença de uma 

substância proibida, dos seus metabolitos ou marcadores, encontrada na 

amostra A ou quando a amostra B seja separada em dois recipientes e a

análise do segundo recipiente confirme a presença da substância proibida, dos 

seus metabolitos ou marcadores, presente no primeiro recipiente;" 

O Clenbuterol é uma substância proibida pertencente à classe S.1.2. da Portaria n.0 

381/2017, de 19 de dezembro, que aprova a Lista de Substâncias e Métodos 

Proibidos. 

Acresce que, nos termos do artigo 5.0 da citada Lei e, também, do citado 

Regulamento, o praticante desportivo tem o dever de assegurar que não introduz ou é 

introduzida no seu organismo qualquer substância proibida, sendo em consequência 

responsabilizado por qualquer substância proibida que seja encontrada na amostra 

que lhe pertença (art.º 6.0
, n.º 1, da Lei n.0 38/2012, de 28 de agosto). 

Por outro lado, importa reter que nos termos do disposto no artigo 56.0 n.0 1 da Lei, a 

violação do disposto na ai. a) do n.º 2 do artigo 3.0 da LAD constitui um ilícito 

disciplinar. E, acrescenta o n.03 do mesmo artigo que a negligência é punível. 

Posto isto. 
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consideradas medianas, uma vez que do decorrer do processo não resultou muito 

claro se este processo iria ter algum efeito repressor de futuras violações ou não, 

porém, como o arguido nunca praticou uma infração, cremos que tal poderá, 

efetivamente, suceder. 

Finalmente, quanto às condições sócio-económicas do arguido, as quais devem ser 

ponderadas para efeitos de fixação de pena de multa, importa atender que o arguido, 

como informou nos presentes autos, aufere um salário mensal de €600, e que tem 

dois filhos menores a seu cargo, tendo despesas com o infantário, bem como 

restantes despesas habituais de alimentação, vestiário, saúde, e despesas de casa 

(renda, água, luz, gás), e despesas de deslocação para o trabalho em veículo próprio 

(que se encontra a pagar em prestações), motivo pelo qual se entende que a mesma 

deve ser fixada pelo mínimo. 

IV. PROPOSTA DE DECISÃO

Considerando tudo quanto acima se expôs, por se julgar suficiente tanto em termos 

preventivos como punitivos, estando em causa a toma de uma substância proibida 

específica, propomos ao Conselho de Disciplina a aplicação ao ciclista 

xxxxxxxxxxxxxx das seguintes sanções: 

i. Pena de suspensão da atividade desportiva pelo período de 2 anos -

aplicada ao abrigo do disposto no artigo 61.0, n.01, ai. b) da Lei n.º38/2012,

de 28 de agosto - ao qual deve ser deduzido o período de suspensão

preventiva a que o arguido se encontra sujeito desde 18/09/2018, nos

termos do disposto pelo artigo 37.0
, n.02, da Lei n.º38/2012, de 28 de

agosto, e 31.0
, n.02 e 54.º, n.08, do Regulamento da UVP-Federação

Portuguesa de Ciclismo;

ii. Anulação do resultado obtido na prova em que acusou positivo -

xxxxxxxxxxxxxx -, aplicada ao abrigo do disposto no artigo 74.0 n.01 da

Lei n.º 38/2012, de 28 de Agosto;

iii. Invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas

em que tenha participado a partir do dia xxxxxxxx (data da prática da

infração); e, 

iv. Pena de multa, pelo mínimo, isto é €500 (quinhentos euros) - aplicada

ao abrigo do disposto no artigo 28.0 do Regulamento Antidopagem UVP-
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Processo n.º1011B_UVP-FPC 

� 
0/0 

� U. V.P./F.P.C. 

ACÓRDÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA UVP-FPC 

A. Identificação e Instrução

Por determinação da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) o Conselho 
de Disciplina da União Velocipédica Portuguesa / Federação Portuguesa de 
Ciclismo instaurou processo disciplinar, em 18/09/2018, contra o ciclista seu filiado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da licença n.º xxxxxxxxx tendo em vista apurar a 
sua responsabilidade disciplinar pela prática de uma infração disciplinar, 
prevista na alínea a) do n.02 do art.º 3.0 da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto 
(Lei Antidopagem no Desporto), consubstanciada na presença da 
substância proibida não específica «Clenbuterol» no líquido orgânico (urina) 
recolhido ao ciclista/arguido no controlo realizado no dia xxxx, na prova 
xxxxxxxxxxxxxx.

A instrução do processo foi conduzida pelo Exma. Senhora Dr.ª Isa de Almeida 
Filipe que, após elaborar o relatório final (fls. 29 a 44), entregou os autos ao 
Presidente deste Conselho, para decisão. 

Estão presentes todos os três membros efetivos do Conselho de Disciplina, 
tendo-se verificado que o arguido está sujeito ao poder disciplinar da UVP-FPC, e 
que nesta data não decorreram mais de 120 dias desde a comunicação da 
violação da norma antidopagem (n.0 3 do art.º 59.0 da Lei n.º 38/2012), pelo que se 
encontram reunidos todos os pressupostos para validamente deliberar e decidir o 
processo disciplinar. 

B. Fundamentação

No termo da instrução foi elaborado relatório final, que se subscreve na totalidade 
- quer quanto à matéria de facto, quer quanto à matéria de direito - e para o qual
se remete, passando o mesmo a fazer parte integrante e incindível da presente
decisão.



� 
� U. V.P./F.P.C. 

e. Decisão

Depois de analisado e discutido todo o processo, os membros deste Conselho 
decidem, por unanimidade, aplicar ao ciclista/filiado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx as seguintes sanções cumulativas: 

i. Pena de dois anos de suspensão da atividade desportiva, por resultar
provada a prática de- uma infração ao disposto no art.º 3.0, n.02, alínea a) da
Lei Antidopagem no Desporto, punida no termos do artigo art.0 61° , nº 1,
alínea b) da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto e dos art.º 16.0

, n.01, e 17.0 do
Regulamento Antidopagem da UVP-FPC);

ii. Anulação do resultado desportivo obtido na prova em que foi
recolhida a amostra que veio a originar o resultado positivo -
xxxxxxxxxxxxx (art.0 74.0 n.01 da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto);

iií. Invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas em 
que tenha participado após o dia xxxxxxxxxxxxx(art.0 76.º da Lei nº

38/2012, de 28 de Agosto e art.º 26.º do Regulamento Antidopagem da 

UVP-FPC); e, iv. Sanção de multa fixada em €500,00 (art.º 27.0 do 
RegulamentoAntidopagem da UVP/FPC). 

Acresce notar que, nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 69.0 n.02, o 
período de suspensão começa a contar-se desde a data em que o arguido foi 
suspenso preventivamente (isto é, desde o dia 18/09/2018). E, como tal, o arguido 
não poderá participar, em que qualidade for, em nenhuma competição ou evento 
desportivo, até ao dia 17/09/2020. 

Notifique-se ao arguido, na pessoa do seu mandatário, juntando-se em anexo. como parte 

integrante da decisão, cópia do Relatório Final de Instrução. E notifique-se igualmente à ADoP. 

Recurso desta Decisão 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Ciclismo relativas a matérias de 
dopagem são passíveis de recurso, nos termos da lei e dos regulamentos, para o Tribunal Arbitral do 
Desporto (em conformidade com o disposto no artigo 4.0

, n.ºs 1 e 3, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto). 
O recurso para o Tribunal Arbitral do Desporto deve ser interposto no prazo de 1 O dias, contados da 
notificação desta decisão (artigo 54.º, n. 02, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto). 
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